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ASSUNTO: Requerimento n.º 386/XII – “Compensação dos custos com fuelóleo comprado 

pela EDA”, apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Alexandra 

Manes, do Grupo Parlamentar do BE 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

O disposto do n.º 2 da Cláusula Primeira, do Acordo celebrado entre a Região Autónoma dos 

Açores e a EDA – Eletricidade dos Açores, S.A. foi revogado pela Resolução do Conselho do 

Governo n.º 138/2012, de 2 de outubro de 2012, pelo que o Governo dos Açores nunca suportou 

qualquer diferencial entre o preço cobrado pela BENCOM pelo fuelóleo e os custos de 

aquisição deste combustível para a produção de energia elétrica. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 

E/1873/2022 Proc.º 054.06.00/59/XII 22/06/2022  
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